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PORTARIA Nº 357 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR do cargo em comissão de Assessora Especial, a Sra. Iana da Silva 

Fraga, lotada no Gabinete do Prefeito, declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 358 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR do cargo em comissão de Oficial de Gabinete, a Sra. Cátia Aragão 

Lima, lotada no Gabinete do Prefeito, declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 359 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR do cargo em comissão de Coordenador de Compras, o Sr. Danilo 

Cerqueira Brito, lotado na Secretaria Municipal de Administração, declarando vacância 

do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 360 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. Danilo Soares da Silva, do cargo em comissão de Gerente 

de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Administração, declarando vacância 

do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 361 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. Elson Conceição Cerqueira, do cargo em comissão de 

Gerente de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Administração, declarando 

vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE9ABF77E5EF0A437CE33A6E96B7CCED

quinta-feira, 29 de dezembro de 2016  |  Ano VI - Edição nº 00621 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 29 de dezembro de 2016  |  Ano VI - Edição nº 00621 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

     
 
 

_______________________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

 CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim ‐ Bahia • Prefeitura ‐ (75) 3326.2211      

 
 

PORTARIA Nº 362 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Sra. Diane Bispo de Oliveira, do cargo em comissão de 

Diretora de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 

declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 363 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. Olavo Santos de Oliveira, do cargo em comissão de 

Gerente de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 

e Lazer, declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 364 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Sra. Isis da Silva Fraga, do cargo em comissão de Gerente de 

Departamento de Cultura, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 

e Lazer, declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 365 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Sra. Edileuza do Carmo Brito, do cargo em comissão de 

Coordenadora de Estatística, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esportes e Lazer, declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 366 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Sra. Flaviana da Silva Souza, do cargo em comissão de 

Diretora de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, declarando vacância do 

cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim,  31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 367 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. Hilgo Rafael Mascarenhas Costa, do cargo em comissão 

de Secretário Municipal de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, declarando 

vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 368 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Sra. Luzielma de Jesus Santana, do cargo em comissão de 

Diretora Municipal do Hospital na Sede do Município, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 369 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Sra. Monaliza Sena Oliveira, do cargo em comissão de 

Diretora de Enfermagem Hospitalar, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, declarando 

vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 370 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. Rosalvo Ribeiro da Silva, do cargo em comissão de 

Secretario Adjunto, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, declarando vacância do 

cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 371 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. Willems Ian de Jesus Soares, do cargo em comissão de 

Gerente de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, declarando vacância 

do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 372 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Sra. Thais Sampaio Almeida, do cargo em comissão de 

Comandante da Guarda Municipal, lotada no Gabinete do Prefeito Municipal, declarando 

vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 373 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Sra. Vanessa Santos da Silva, do cargo em comissão de 

Diretora de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Administração, declarando vacância 

do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 374 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. José Francisco Correia Neto, do cargo em comissão de 

Secretário Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente, lotado na referida 

Secretaria, declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 375 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. Carlos Augusto Lemos de Freitas, do cargo em 

comissão de Sub-Procurador do Município, declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 376 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. Ericson Glei Muniz Rodrigues, do cargo em comissão de 

Coordenador de Administração Fiscal e Tributária, lotado na Secretaria Municipal de 

Planejamento e Finanças, declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 377 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. Edmilson Araújo Dias, do cargo em comissão de Secretário 

Municipal de Transportes do Município, lotado na referida Secretaria, declarando vacância 

do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 15 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 378 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. Erivam dos Santos Rodrigues, do cargo em comissão 

de Secretário Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos, lotado na referida 

Secretaria, declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 379 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Sra. Claudionice Silva dos Santos, Professora efetiva deste 

Município do cargo em comissão de Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes 

e Lazer,  lotada na referida Secretaria, declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 380 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Sra. Gilmara Passos Trabuco Meira, do cargo em comissão 

de Secretária Municipal de Planejamento e Finanças, lotada na referida Secretaria, 

declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 381 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. Gleiton Carlos Guimarães de Freiras, do cargo em 

comissão de Gerente de Departamento, lotado na Secretária Municipal de Administração, 

declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE9ABF77E5EF0A437CE33A6E96B7CCED

quinta-feira, 29 de dezembro de 2016  |  Ano VI - Edição nº 00621 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 29 de dezembro de 2016  |  Ano VI - Edição nº 00621 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 028

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

     
 
 

_______________________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

 CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim ‐ Bahia • Prefeitura ‐ (75) 3326.2211      

 
 

 
PORTARIA Nº 382 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. Idalécio Ribeiro dos Santos, do cargo em comissão de 

Coordenador de Controle de Patrimônio, lotado na Secretária Municipal de Administração, 

declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 383 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. Isaias Pereira de Arruda, do cargo em comissão de 

Gerente de Departamento, lotado na Secretária Municipal de Transportes, declarando 

vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 384 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Sra. Maiza Santiago Ramos Trabuco, do cargo em comissão 

de Controladora Geral do Municipal, declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 385 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Sra. Vanessa Brito dos Santos, do cargo em comissão de 

Diretora de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social e Promoção do Trabalho, 

declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 386 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Sra. Naiara Fraga dos Santos, do cargo em comissão de 

Coordenadora da Bolsa Família, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social e Promoção 

do Trabalho, declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 387 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Sra. Karina Maria Barreto Lauria, do cargo em comissão de 

Secretaria Municipal de Ação Social e Promoção do Trabalho, lotada na referida Secretaria, 

declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 388 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. Luan dos Santos Sousa, do cargo em comissão de Gerente 

de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, declarando 

vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 389 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. Isael da Silva Amorim, do cargo em comissão de Gerente 

de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Transportes declarando vacância do 

cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 390 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. Manoel Pereira da Silva Junior, do cargo em comissão 

de Gerente de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Serviços 

Urbanos, declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 391 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. Mário Brito Freitas, servidor efetivo deste município, do 

cargo em comissão de Secretário Municipal de Administração, lotado na referida Secretaria, 

declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 392 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Sra. Simone de Jesus Miranda, do cargo em comissão de 

Diretora de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 

declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 393 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. Marcelo de Souza Santos, do cargo em comissão de 

Secretário Adjunto, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, declarando vacância do 

cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 394 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. Walter Ney Gomes Guerra, do cargo em comissão de 

Gerente de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 

declarando vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                      

                                                                                 
                                                                                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 31 de Dezembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA 395, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e: 
 
RESOLVE 
 
 
 
Artigo 1° - Tornar nula a portaria nº 358 de 03.11.2008, ocasionando a nulidade 

do Processo Administrativo n° 003/2008, em face de ter havido vícios, prejudicando o direito de 
defesa da Servidora. 

 
 
Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito, em 28 de Dezembro de 2016. 
 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO
Praça Rui Barbosa, 252
Centro
C.N.P.J. : 13.718.176/0001-25

Decreto No. 47 de 28 de dezembro de 2016

Abre Crédito Suplementar no valor total de
R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais),
para os fins que se especifica e da outras
providências.

Dotações Suplementadas

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
lei Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

03.12.12 - SEC MUN EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER

2.018 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 11.000,00Fonte: 1
4.4.9.0.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00Fonte: 1

Total do Projeto/Atividade R$ 51.000,00

Total da Unidade R$ 51.000,00

Valor Total R$ 51.000,00

Dotações Anuladas

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de
que trata o artigo 43 parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, 

Inciso : 

III - Anulação de Dotação R$ 51.000,00

03.12.12 - SEC MUN EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER

2.018 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.1.9.0.11.00 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 51.000,00Fonte: 1

Total do Projeto/Atividade R$ 51.000,00

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 Pag.: 1 de 2

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
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Total da Unidade R$ 51.000,00

Valor Total R$ 51.000,00

Artigo 3o. - Revogada as disposições em contrário , o presente decreto entra em vigor na data se sua
publicação.

João Durval Passos Trabuco
PREFEITO(A) MUNICIPAL

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 Pag.: 2 de 2
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO
Praça Rui Barbosa, 252
Centro
C.N.P.J. : 13.718.176/0001-25

Decreto No. 48 de 28 de dezembro de 2016

"Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO
DE DESPESAS - QDD, para o exercício
financeiro de 2016 e dá outras
providências."

Acréscimo de Dotação

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais devidamente autorizado no artigo   da lei   que dispõe
sobre as Diretrizes Orçamentárias,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
no. 48 de 28/12/2016, correspondente à Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos
diretamente subordinados ao Prefeito.

03.05.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.070 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 70.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 70.000,00

Total da Unidade R$ 70.000,00

03.07.07 - SECRETARIA MUNIC INFRAESTRUTURA E SERV URBANOS

2.040 - GESTÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 7.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 7.000,00

Total da Unidade R$ 7.000,00

03.12.12 - SEC MUN EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER

2.018 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00Fonte: 1
3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 59.100,00Fonte: 1

Total do Projeto/Atividade R$ 74.100,00

Total da Unidade R$ 74.100,00

03.12.54 - FUNDEB

2.077 - GESTÃO DO FUNDEB 60% FUNDAMENTAL
3.1.9.0.11.00 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 400.000,00Fonte: 18

Total do Projeto/Atividade R$ 400.000,00

Total da Unidade R$ 400.000,00

Valor Total R$ 551.100,00

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 Pag.: 1 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO
Praça Rui Barbosa, 252
Centro
C.N.P.J. : 13.718.176/0001-25

Redução de Dotação

Artigo 2o. - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa QDD, a estrutura de
Custos de Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária
em consonância com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Inciso : 

III - Redução de Dotação  R$ 551.100,00

03.05.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.070 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 70.000,00

Total da Unidade R$ 70.000,00

03.07.07 - SECRETARIA MUNIC INFRAESTRUTURA E SERV URBANOS

2.040 - GESTÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 7.000,00

Total da Unidade R$ 7.000,00

03.12.12 - SEC MUN EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER

2.018 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.3.9.0.14.00 - DIARIAS - CIVIL 4.300,00Fonte: 1
3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 44.000,00Fonte: 1
3.3.9.0.31.00 - PREMIACOES CULT. ART. CIENT. DESPOR 1.000,00Fonte: 1
3.3.9.0.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 20.800,00Fonte: 1
3.3.9.0.36.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. FISICA 3.000,00Fonte: 1
3.3.9.0.47.00 - OBRIGACOES TRIBUT. E CONTRIBUTIVAS 1.000,00Fonte: 1

Total do Projeto/Atividade R$ 74.100,00

Total da Unidade R$ 74.100,00

03.12.54 - FUNDEB

2.077 - GESTÃO DO FUNDEB 60% FUNDAMENTAL
3.1.9.0.13.00 - OBRIGACOES PATRONAIS 400.000,00Fonte: 18

Total do Projeto/Atividade R$ 400.000,00
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO
Praça Rui Barbosa, 252
Centro
C.N.P.J. : 13.718.176/0001-25

Total da Unidade R$ 400.000,00

Valor Total R$ 551.100,00

Artigo 3o. - Fica a contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste
Decreto.

Artigo 4o. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

João Durval Passos Trabuco
PREFEITO(A) MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO
Praça Rui Barbosa, 252
Centro
C.N.P.J. : 13.718.176/0001-25

Decreto No. 49 de 29 de dezembro de 2016

Abre Crédito Suplementar no valor total de
R$ 716.149,35 (setecentos e dezesseis mil
e cento e quarenta e nove reais, trinta e
cinco centavos), para os fins que se
especifica e da outras providências.

Dotações Suplementadas

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
lei Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

03.04.04 - CONTROLADORIA INTERNA

2.045 - MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA
3.1.9.0.11.00 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.149,35Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 3.149,35

Total da Unidade R$ 3.149,35

03.05.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.070 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 80.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 80.000,00

Total da Unidade R$ 80.000,00

03.07.07 - SECRETARIA MUNIC INFRAESTRUTURA E SERV URBANOS

2.040 - GESTÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
3.1.9.0.11.00 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 9.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 9.000,00

Total da Unidade R$ 9.000,00

03.12.12 - SEC MUN EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER

2.018 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 9.000,00Fonte: 1

Total do Projeto/Atividade R$ 9.000,00

Total da Unidade R$ 9.000,00

03.88.88 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

8.888 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
4.6.9.0.71.00 - PRINCIPAL DIV. CONTRATUAL RESGATADO 615.000,00Fonte: 0
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO
Praça Rui Barbosa, 252
Centro
C.N.P.J. : 13.718.176/0001-25

Total do Projeto/Atividade R$ 615.000,00

Total da Unidade R$ 615.000,00

Valor Total R$ 716.149,35

Dotações Anuladas

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de
que trata o artigo 43 parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, 

Inciso : 

III - Anulação de Dotação R$ 716.149,35

03.03.03 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2.068 - GESTÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
3.1.9.0.11.00 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 30.000,00

Total da Unidade R$ 30.000,00

03.05.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.070 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
3.1.9.0.13.00 - OBRIGACOES PATRONAIS 3.149,35Fonte: 0
4.4.9.0.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 103.149,35

Total da Unidade R$ 103.149,35

03.06.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

2.005 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
3.1.9.0.13.00 - OBRIGACOES PATRONAIS 28.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 28.000,00

Total da Unidade R$ 28.000,00

03.07.07 - SECRETARIA MUNIC INFRAESTRUTURA E SERV URBANOS

2.038 - GESTÃO DA SEC. MUN. INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
3.1.9.0.13.00 - OBRIGACOES PATRONAIS 24.000,00Fonte: 0
4.4.9.0.51.00 - OBRAS E INSTALACOES 13.000,00Fonte: 0
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO
Praça Rui Barbosa, 252
Centro
C.N.P.J. : 13.718.176/0001-25

Total do Projeto/Atividade R$ 37.000,00

2.040 - GESTÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
3.1.9.0.13.00 - OBRIGACOES PATRONAIS 27.000,00Fonte: 0
3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 9.000,00Fonte: 0
3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 120.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 156.000,00

2.041 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
4.4.9.0.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 30.000,00

Total da Unidade R$ 223.000,00

03.08.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

1.029 -  RECUPERAÇÃO DE  BALSAS
4.4.9.0.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 5.000,00

2.042 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 220.000,00Fonte: 0
3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 80.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 300.000,00

Total da Unidade R$ 305.000,00

03.09.09 - SEC MUN AGRIC REC HÍDRICOS MEIO AMBIENTE

2.044 - SERVIÇOS DE AMPARO AO PEQUENO PRODUTOR AGRÍCOLA
3.1.9.0.11.00 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 10.000,00

2.075 - GESTÃO DA SEC. MUN. DE AGRICULTURA REC. HÍDRICOS MEIO AMBIENTE
3.3.3.2.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 8.000,00

Total da Unidade R$ 18.000,00

03.12.12 - SEC MUN EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER

2.018 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.1.9.0.13.00 - OBRIGACOES PATRONAIS 9.000,00Fonte: 1

Total do Projeto/Atividade R$ 9.000,00

Total da Unidade R$ 9.000,00

Valor Total R$ 716.149,35
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO
Praça Rui Barbosa, 252
Centro
C.N.P.J. : 13.718.176/0001-25

Artigo 3o. - Revogada as disposições em contrário , o presente decreto entra em vigor na data se sua
publicação.

João Durval Passos Trabuco
PREFEITO(A) MUNICIPAL
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